
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

SÚMULA N. 23

CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA -  BASE  DE  CÁLCULO  -  ACORDO  JUDICIAL
FIRMADO  ANTES  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO  DA  SENTENÇA  -
PROPORCIONALIDADE  COM  OS  PEDIDOS  INICIAIS.  A  fixação  das  parcelas
integrantes do acordo judicial constitui objeto de negociação, em que as partes fazem
concessões recíprocas para a solução do litígio.  Inexigível,  para fins de cálculo da
contribuição  previdenciária,  a  observância  de  proporcionalidade  entre  as  verbas
acordadas e as parcelas salariais e indenizatórias postuladas na inicial, sendo possível
que apenas parte do pedido seja objeto da avença.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS:

00368-2003-100-03-00-0 - AP - Relatora Juíza Maria Laura Franco Lima de Faria - 1ª T
- DJMG 30.10.04 - Decisão unânime 

01949-2001-043-03-00-8 - AP - Relatora Juíza Alice Monteiro de Barros - 2ª T - DJMG
23.07.04 - Decisão unânime 

00105-2004-055-03-40-7 - RO - Relatora Juíza Maria Lúcia Cardoso de Magalhães - 3ª
T - DJMG 21.08.04 - Decisão unânime 

02821-2003-079-03-00-3 - RO - Relator Juiz Tarcísio Alberto Giboski - 4ª T - DJMG
02.10.04 - Decisão unânime

01686-2003-044-03-00-5 -  RO -  Relator  Juiz  José Roberto  Freire  Pimenta -  5ª  T -
DJMG 03.07.04 - Decisão unânime

01479-2002-037-03-00-1 -  RO -  Relator  Juiz Hegel  de Brito Boson -  6ª  T.  -  DJMG
27.05.04 - Decisão p/ maioria

Fonte: BRASIL.  Tribunal  Regional  do Trabalho da 3ª Região.  Súmula n.  23.  Diário Oficial  do Estado de Minas Gerais,  Belo
Horizonte, MG, 16 dez 2004. Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 17 dez. 2004. Diário Oficial do Estado
de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 18 dez 2004.
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00516-2004-103-03-00-7 - RO - Relator Juiz Luiz Ronan Neves Koury - 7ª T - DJMG
28.09.94 - Decisão unânime

Fonte: BRASIL.  Tribunal  Regional  do Trabalho da 3ª Região.  Súmula n.  23.  Diário Oficial  do Estado de Minas Gerais,  Belo
Horizonte, MG, 16 dez 2004. Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 17 dez. 2004. Diário Oficial do Estado
de Minas Gerais, Belo Horizonte, MG, 18 dez 2004.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial
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